
GOVERNO DO MUNJC1PIO DE CONSELHEIRO LAFÁIETE 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N° 5.374 9  DE 08 DE MAIO DE 2012. 

ALTERA A REDAÇÃO DO ANEXO III DA LEI N 
3.5979  DE 14 DE DEZEMBRO DE 1994, COM 
REDAÇÃO DADA PELO § 22  DO ART. 12  DA LEI N 
5.0149  DE 18 DE JUNHO DE 2008, DESMEMBRA 147 
(CENTO E QUARENTA E SETE) VAGAS DO 
CARGO CPE-16 - AUXILIAR DE OBRAS E 
SERVIÇOS GERAIS - ÁREA OPERACIONAL, 
PARA FORMAR O CARGO CPE-203 - AUXILIAR 
DE SERVIÇO EDUCACIONAL - ÁREA 
EDUCACIONAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou e eu, 
Prefeito Municipal em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1 - Fica desmembrado do cargo CPE-16 - Auxiliar de Obras e Serviços 
Gerais, Área Operacional, constante do Anexo III da Lei n2  3.597, de 14 de dezembro de 
1994, com redação dada pelo § 22  do art. 12  da lei n2  5.014, de 18 de junho de 2008, o 
montante de 147 (cento e quarenta e sete) vagas para formar o cargo: CPE-203 - Auxiliar 
de Serviço Educacional, a ser inserido no quadro de Servidores Efetivos - Área 
Educacional e, observará a codificação, padrões, vencimento, número de vagas, carga 
horária, escolaridade e demais exigências, conforme quadro abaixo: 

CÓDIGO CARGO N° VAGAS CARGA 
HORÁRIA 

VENCIMENTO NÍVEL ESCOLARIDADE 

CPE-203 Auxiliar 	1 

Serviço 
Educacion: 

147 44 R$464,83 1 Elementar 

§ i - O cargo CPE-16 - Auxiliar de Obras e Serviços Gerais do Quadro de 
Servidores Efetivos da Área Operacional - Anexo III da Lei n2  3.597, de 14 de dezembro 
de 1994, com redação dada pelo § 22  do art. 12  da lei n2  5.014, de 18 de junho de 2008, 
ficará com o quantitativo de 276 (duzentos e setenta e seis) vagas, permanecendo 
inalterados os demais dados, códigos e exigências legais. 

§ 2 - Os servidores, ocupantes do cargo de que trata o caput deste artigo: 
CPE-203 - Auxiliar de Serviço Educacional, manterá o vínculo ao Regime Jurídico 
Estatutário, ao RGPS - Regime Geral da Previdência Social, conforme preceitos da Lei 
Complementar n2  015, de 05 de maio de 2009, e estarão lotados na estrutura administrativa 
da Secretaria Municipal de Educação, observadas as demais normas legais e 
regulamentares. 

Art. 2 - As vagas do cargo CPE-203 - Auxiliar de Serviço Educacional, de 
que trata o art. 12  desta Lei, estão preenchidas por servidores públicos que se encontram " 
em efetivo exercício de suas atribuições em uma das unidades que compõ 	estrutura 
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Mia LÁ 

È 'cl  INO DE OLIVEIRA 
P ocurador Geral 

GOVERNO DO MUNi CIPIO DE CONSELHEIRO LAFÁJETE 
GABINETE DO PREFEITO 

administrativa da Secretaria Municipal de Educação, conforme relação constante do Anexo 
1 desta Lei. 

Art. 32  - As atribuições e descrição das atividades inerentes ao cargo CPE-203 
Auxiliar de Serviço Educacional de que trata o art. 12  desta Lei são as constantes do 

Anexo II desta Lei. 

Art. 4 - O ingresso em vagas que venham a surgir para o cargo: CPE-203 - 
Auxiliar de Serviço Educacional proceder-se-á mediante aprovação em concurso público, 
om comprovação do atendimento aos requisitos e exigências legais e editalícias. 

Art. 5 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

P LÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 08 
(dITO) DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2012. 
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JS  •  E MILTONRVALI-Jf ROCHA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
MINAS GERAIS 

AV. PREFEITO MARIO RODRIGUES PEREIRA - CENTRO 

CEP 36400-000 - CONSELHEIRO LAFAIETE 

C.N.P.J.: 	19.718.360/0001-51 	 FONE: 	- 

REQUERIMENTO 
: 

Protocolo 

003553/2012 

Requerente. 

Endereço. 

Bairro 	 

Município.. 

: CAMARA MUNICIPAL DE CONS.LAFAEITE 	 CNPJ: 	19.380.914/0001-53 

.. :RUA ASSIS ANDRADE, 	540 	 Número: 	Compl.: 

CENTRO 	 C.E.P. :36.400-000 

:CONSELHO LAFAIETE 	 Uf:MG 	Fone: (31)3769-8103 

Serviço 

Observação: 

Solicitado 

Assunto 	 GABINETE 

Sub-Assunto.: OFÍCIOS CÂMARA 

OFICIO N°199/2012 ENCAMINHAMENTO (PROJETO DE LEI N°043-E -2012). 

A pedido 

Informações 

Em 07/05/2012 

Ao acompanhar 

do interessado, 	registramos sua solicitação conforme 

este processo, 	favor citar o número do Protocolo. 

através do telefone (31)3769-2572. 

Entrega/Resposta Disponível:// 

acima. 

Protocolista: Matricula.: O 

Nome 	.  NATALIA FATIMA DA SILVA 

Assinatura: 

05 

o 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete- 
ESTADO

. 
	DE MINAS GERAIS  Projeto de Lei n 043-E-2011 

PROJETO-DE LEI NsI 043-E-2012 

ALTERA A REDAÇÃO DO ANEXO III DA LEI N2  3.5979  
DE 14 DE DEZEMBRO DE 1994, COM REDAÇÃO DADA 
PELO § 2 DO ART. 12  DA LEI N2  5.0149  DE 18 DE 
JUNHO DE 2008, DESMEMBRA 147 (CENTO E 
QUARENTA E SETE) VAGAS DO CARGO CPE-16 - 
AUXILIAR DE OBRAS E SERVIÇOS GERAIS - ÁREA 
OPERACIONAL, PARA FORMAR O CARGO CPE-203 - 
AUXILIAR DE SERVIÇO EDUCACIONAL - ÁREA 
EDUCACIONAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

í1 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. 1°  - Fica desmembrado do cargo CPE-16 - Auxiliar de Obras e Serviços 
Gerais, Arca Operacional, constante do Anexo III da Lei n°  3.597, de 14 de dezembro de 
1994, com redação dada pelo § 22  do art. 19  da lei n2  5.014, de 18 de junho de 2008, o 
montante de 147 (cento e quarenta e sete) vagas para formar o cargo: CPE-203 - Auxiliar de 
Serviço Educacional, a ser inserido no quadro de Servidores Efetivos - Arca Educacional e, 
observará a codificação, padrões, vencimento, número de vagas, carga horária, escolaridade e 
demais exigências, conforme quadro abaixo 	1 
CÓDIGO CARGO N° CARGA VENCIMENTO NÍVEL ESCOLARIDADE 

VAGAS HORÁRIA 
CPE-203 Auxiliar 

de 
147 44 R$464,83 1 Elementar 

Serviço 
Educacio 

nal 

§ 1 - O cargo CPE-1 6 - Auxiliar de Obras e Serviços Gerais do Quadro de 
Servidores Efetivos da Arca Operacional - Anexo III da Lei n2  3.597, de 14 de dezembro de 
1994, com redação dada pelo § 22  do art. 19  da lei n2  5.014, de 18 de junho de 2008, ficará com 
o quantitativo de 276 (duzentos e setenta e seis) vagas, permanecendo inalterados os demais 
dados, códigos e exigências legais. 

§ 2 - Os servidores, ocupantes do cargo de que trata o caput deste artigo: 
CPE-203 - Auxiliar de Serviço Educacional, manterá o vínculo ao Regime Jurídico 
Estatutário, ao RGPS - Regime Geral da Previdência Social, conforme preceitos da Lei 
Complementar n2  015, de 05 de maio de 2009, e estarão lotados na estrutura administrativa da 
Secretaria Municipal de Educação, observadas as demais normas legais e regulamentares. 

Art. 2 - As vagas do cargo CPE-03 - Auxiliar de Serviço Educacional, de que 
trata o art. 12  desta Lei, estão preenchidas por servidores públicos que se encontram em 
efetivo exercício de suas atribuições em uma das unidades que compõem a estrutura 
administrativa da Secretaria Municipal de Educação, conforme relação constante do Anexo 1 
desta Lei. 

Art. 3 - As atribuições e descrição das atividades inerentes ao cargo CPE-203 - 
Auxiliar de Serviço Educacional de que trata o art. 1 desta Lei são as constahtes do Anexo II 
desta Lei. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - (1) (31) 376' 	e 	elefax 3769-8103 

e-mail: camara@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br.  - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  



- Presidente da Câmara - 

• VERE POR • CO ANTÔNIO REIS CARVALHO 
1°  Secretário da Câmara - 

Câmara Municipal dP Conselheiro Lafalete 
ESTADO DE MINAS GERAIS  Projeto de Lei n2  043-E-201 1 

Art. 4°  - O ingresso em vagas que venham a surgir para o cargo: CPE-203 - 
Auxiliar de Serviço Educacional proceder-se-á mediante aprovação em concurso público, com 
comprovação do atendimento aos requisitos e exigências legais e editalícias. 

Art. 52  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAJETE, AOS 04 
DIAS DE MAIO DE 2012. 

VEREADOR JO E RI ARDO SÍRIO 

Rua Assis 

e. 

Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaíete - Cep 36Â00-000 - (( (31) 3769-8100 -Telefax 3769-8103 

mail: camara@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: wwwcamaraconsel hei rolafaiete.mg.gov.br  



RIBEIRO VEREADOR 

VEREAD 

VEREADOR JOS 

O DE 2012. 

CRUZ ALEiXO 

S NOGUEIRA 

SALA DAS COMISSÕES. O 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO AO PROJETO 

DE LEI N2  043-E-2012 

A Comissão de Redação é de parecer que o Projeto de Lei n  2  043-E-

2012, de autoria do Executivo Municipal, que "Desmembra 147 vagas do cargo CPE-16 

Auxiliar de Obras e Serviços Gerais - Área Operacional, do Anexo III da Lei n 

3.597194 - com redação do § 2-0  do art. 12  da Lei 5.014/08, para formar o cargo CPE-

203 - Auxiliar de Serviço Educacional - Área Educacional e dá outras providências", 

deva ser aprovado pela Câmara, com sua redação original e emendas aprovadas. 

/GC 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lat.iete - MG 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**31)  3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro LafaOVAØO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 	 •  

Parecer da comissão de Redação ao Projeto de Lei W 043-E-2012 
Presidente 

PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI N2  043-E-2012 

A Comissão de Redação é de parecer que o Projeto de Lei n2  043-E-2012, 

de autoria do Executivo Municipal, que "Desmembra 147 vagas do cargo CPE-16 - 
Auxiliar de Obras e Serviços Gerais - Área Operacional, do Anexo III da Lei n 

3.597/94 - com redação do § 2' do art. 12  da Lei 5.014/08, para formar o cargo CPE-

203 - Auxiliar de Serviço Educacional - Área Educacional e dá outras providências", 

deva ser aprovado pela Câmara, com a seguinte redação: 

PROJETO DE LEI N 043-E-2012 

ALTERA A REDAÇÃO DO ANEXO III DA LEI N2  3.597, DE 

14 DE DEZEMBRO DE 1994, COM REDAÇÃO DADA PELO 

§ 22  DO ART. 12  DA LEI N2  5.014, DE 18 DE JUNHO DE 

2008, DESMEMBRA 147 (CENTO E QUARENTA E SETE) 

VAGAS DO CARGO CPE-16 - AUXILIAR DE OBRAS E 

SERVIÇOS GERAIS - ÁREA OPERACIONAL, PARA 

FORMAR O CARGO CPE-203 - AUXILIAR DE SERVIÇO 

EDUCACIONAL - ÁREA EDUCACIONAL, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou 

Art. 12 - Fica desmembrado do cargo CPE-16 - Auxiliar de Obras e Serviços Gerais, 
Área Operacional, constante do Anexo 111 da Lei n2  3.597, de 14 de dezembro de 1994, com 
redação dada pelo § 22  do art. 12  da lei n2  5.014, de 18 de junho de 2008, o montante de 147 
(cento e quarenta e sete) vagas para formar o cargo: CPE-203 - Auxiliar de Serviço Educacional, 
a ser inserido no quadro de Servidores Efetivos - Arca Educacional e, observará a codificação, 
padrões, vencimento, número de vagas, carga horária, escolaridade e demais exigências, 
conforme quadro abaixo: 

CÓDIGO CARGO N° 
VAGAS 

CARGA 
HORÁRIA 

VENCIMENTO NÍVEL ESCOLARIDADE 

CPE-203 Auxiliar 
de 

Serviço 
Educacio 

nal 

147 44 R5464,83 1 Elementar 

§ 12_ O cargo CPE-16 - Auxiliar de Obras e Serviços Gerais do Quadro de Servidores 
Efetivos da Arca Operacional - Anexo III da Lei n2  3.597, de 14 de dezembro de 1994, com 
redação dada pelo § 22  do art. 12  da lei n2  5.014, de 18 de junho de 2008, ficará com o quantitativo 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**31)  3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro LafaOVADO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 	 03 	  

1 v 

Presidente 
Parecer da Comissão de Redação ao Projeto de Lei PP 043-E-2012 

PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI N 043-E-2012 

A Comissão de Redação é de parecer que o Projeto de Lei W`043-15-2012, 

de autoria do Executivo Municipal, que "Desmembra 147 vagas do cargo CPE-16 - 

Auxiliar de Obras e Serviços Gerais - Área Operacional, do Anexo III da Lei n 
3.597/94 - com redação do § 2 do art. 12  da Lei 5.014/08, para formar o cargo GPE-

203 - Auxiliar de Serviço Educacional - Área Educacional e dá outras providências", 
deva ser aprovado pela Câmara, com a seguinte redação: 

PROJETO DE LEI M 043-E-2012 

ALTERA A REDAÇÃO DO ANEXO III DA LEI N2  3.597, DE 

14 DE DEZEMBRO DE 1994, COM REDAÇÃO DADA PELO 

§ 2 DO ART. 12  DA LEI N 5.014, DE 18 DE JUNHO DE 

2008, DESMEMBRA 147 (CENTO E QUARENTA E SETE) 

VAGAS DO CARGO CPE-16 - AUXILIAR DE OBRAS E 

SERVIÇOS GERAIS - ÁREA OPERACIONAL, PARA 

FORMAR O CARGO CPE-203 - AUXILIAR DE SERVIÇO 

EDUCACIONAL - ÁREA EDUCACIONAL, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou 

Art. 12_  Fica desmembrado do cargo CPE-16 - Auxiliar de Obras e Serviços Gerais, 
Arca Operacional, constante do Anexo III da Lei n2  3.597, de 14 de dezembro de 1994, com 
redação dada pelo § 2 do art. 10  da lei n2  5.014, de 18 de junho de 2008, o montante de 147 
(cento e quarenta e sete) vagas para formar o cargo: CPE-203 - Auxiliar de Serviço Educacional, 
a ser inserido no quadro de Servidores Efetivos - Área Educacional e, observará a codificação, 
padrões, vencimento, número de vagas, carga horária, escolaridade e demais exigências, 
conforme quadro abaixo: 

CÓDIGO CARGO N° 
VAGAS 

CARGA 
HORÁRIA 

VENCIMENTO NÍVEL ESCOLARIDADE 

CPE-203 Auxiliar 
de 

Serviço 
Educacio 

na] 

147 44 R$464,83 1 Elementar 

§ 12_ O cargo CPE-16 - Auxiliar de Obras e Serviços Gerais do Quadro de Servidores 
Efetivos da Arca Operacional - Anexo III da Lei n2  3.597,  de 14 de dezembro de 1994, com 
redação dada pelo § 22 do art.  12  da lei n2  5.014, de 18 de junho de 2008, ficará com o quantitativo 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafàiete - MG 
Fone (0**31)  3769-8l00 Fax (0**31)  3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Parecer da Comissão de Redação ao Projeto de Lei Pf 043-E-2012 

de 276 (duzentos e setenta e seis) vagas, permanecendo inalterados os demais dados, códigos e 
exigências legais. 

§ 2 - Os servidores, ocupantes do cargo de que trata o caput deste artigo: CPE-203 - 

Auxiliar de Serviço Educacional, manterá o vínculo ao Regime Jurídico Estatutário, ao RGPS - 

Regime Geral da Previdência Social, conforme preceitos da Lei Complementar n2  015, de 05 de 

maio de 2009, e estarão lotados na estrutura administrativa da Secretaria Municipal de Educação, 

observadas as demais normas legais e regulamentares. 

Art. 2 - As vagas do cargo CPE-03 - Auxiliar de Serviço Educacional, de que trata 

o art. 12  desta Lei, estão preenchidas por servidores públicos que se encontram em efetivo 

exercício de suas atribuições em uma das unidades que compõem a estrutura administrativa da 

Secretaria Municipal de Educação, conforme relação constante do Anexo 1 desta Lei. 

Art. 3 - As atribuições e descrição das atividades inerentes ao cargo CPE-203 - 

Auxiliar de Serviço Educacional de que trata o art. 12  desta Lei são as constantes do Anexo II 

desta Lei. 

Art. 42_  O ingresso em vagas que venham a surgir para o cargo: CPE-203 - Auxiliar 

de Serviço Educacional proceder-se-á mediante aprovação em concurso público, com 

comprovação do atendimento aos requisitos e exigências legais e editalícias. 

Art. 5 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS COMISSÕES, 03 DE MAIO DE 2012. 

\TERE OR JOSÉ .DFkLY DA CRUZ ALEIXO 
11 

VEREADOR JOSÉ MILAG' YZ N 4Pf EIRA 

VEREADOR ELI SEVERINO RIBEIRO 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro -  CEP 36.400-000 -  Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)  3769-8 100- Fax (0**31)  3769-8 103 



i2i 

Presidente 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO E 
ORÇAMENTOS AO PROJETO DE LEI N2 043-E-2j. E D 1 E N T E 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Executivo Municipal, que 
"Desmembra 147 vagas do cargo CPE-16 - Auxiliar de Obras e Serviços Gerais - Area 
Operacional, do Anexo III da Lei n2 3.597/94 - com redação do § 2 do art. 12 da ,Lei 
5.014/08, para formar o cargo CPE-203 - Auxiliar de Serviço Educacional - Área 
Educacional e dá outras providências", vem a esta Comissão para a emissão de parecer 
quanto à sua viabilidade orçamentário-financeira, atendendo ao disposto no art. 89, III do 
Regimento Interno desta Casa. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Não há, do ponto de vista técnico orçamentário-financeiro, impedimentos para a 
aprovação do Projeto de Lei em apreço. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, não havendo do ponto de vista técnico-orçamentário-
financeiro, impedimentos para a aprovação do Projeto de Lei em apreço, esta Comissão é de 
parecer favorável à sua aprovação. 

SALA DAS COMISSÕES, 25 DE ABRIL DE 2012. 

VEREADOR JOSÉ DERLY DA CRUZ ALEIXO 

VEREAI)dí~i~OSE AVEN~TU~RA C~ELÈSTI~NO 

VEREADOR PEDRO AMERICO DE ALMEIDA 

/GCT/ 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro  -  CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (0**31) 3769-8100 - Fax (0**31) 3769-8103 



residente 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, POLÍTICA URBANA E RURAL AO 

PROJETO DE LEI N2  043-E-2012. 
E PEDIENTE 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Executivo Municipal, que "Desmembra 147 
vagas do cargo CPE-16 - Auxiliar de Obras e Serviços Gerais - Area Operacional, do Anexo 
III da Lei n 3.597/94 - com redação do § 2 do art. É da Lei 5.014/08, para formar o cargo 
CPE-203 - Auxiliar de Serviço Educacional - Area Educacional e dá outras providências", 
vem a esta Comissão para emissão de parecer sobre sua viabilidade e conveniência, atendendo ao 
disposto no inciso II do art. 89 do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Estando atestada a legalidade, juridicidade e constitucional idade da presente 
proposição pela Comissão de Legislação e Justiça, não vislumbramos impedimentos de ordem 
administrativa que impeça a aprovação do referido Projeto. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer favorável à aprovação do Projeto de Lei em apreço, que 
o mesmo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 25 DE ABRIL DE 1 - 

VEREADOR 	& '.' 4 :EIRO 

VEREADOR JOSÉ ILA ' 5 NOGUEIRA 

Vffl747-') 
VEREADOR HELIO FRA?(CISCO DE OLIVEIRA 

Rua Assis Andrade, 540  - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lathiete - MG. 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**31)  3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Parecer da Comissão de Legislação e Justiça ao Projeto de Lei n° 043-E-2012 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO 
PROJETO DE LEI N 043-E-2012. 

RELATÓRIO 
EX P E Dl E ti TJE 

c,h4 	4J   

residente 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Executivo Municipal, que "Desmembra 147 
vagas do cargo CPE-16 - Auxiliar de Obras e Serviços Gerais - Área Operacional, do Anexo III da 
Lei n2  3.597/94 - com redação do § 2°- do ari. É da Lei 5.01 4/08, para formar o cargo CPE-203 - 
Auxiliar de Serviço Educacional - Área Educacional e dá outras providências", vem a esta 

Comissão para a emissão de parecer quanto à sua constitucional idade, legalidade e juridicidade, 
atenJendo ao disposto no art. 89, 1, do Regimento Interno desta Casa. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A proposta em análise, oriunda de projeto de iniciativa do Executivo Municipal, 
objetiva desmembrar vagas do cargo de Auxiliar de Obras e Serviços Gerais, atualmente 
vinculados à Área Operacional para formação do cargo de Auxiliar de Serviço Educacional 
que será vinculado à Área Educacional, conforme documentos acostados ao Projeto de Lei. 

A Constituição da República Federativa do Brasil estabelece que a investidura  em 
cargbs ou empregos públicos depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou 
de provas e títulos, ressalvadas as nomeações para cargos em comissão declarados em lei de 
livre nomeação e exoneração, sendo estes últimos destinados às atribuições de direção, chefia 
e asessoramento (art. 37, II e V). 

Conforme se vê do Projeto de Lei ora em análise o desmembramento das vagas do 
carg de Auxiliar de Obras e Serviços Gerais para formação do cargo de Auxiliar de Serviço 
Educacional não está a implicar  na alteração do título e das atribuições do cargo, conforme 
Anexo 11 do Projeto de Lei, apenas implicando na transferência de lotação da área operacional 
para a área educacional. 

Ainda, conforme o Relatório de Estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro, 
acostado ao Projeto de Lei, não haverá aumento de despesas no gasto com pessoal, tendo em 
vista que os servidores que atualmente ocupam o cargo denominado "Auxiliar de Obras e 
Serviços Gerais" e que passarão a ocupar o cargo denominado "Auxiliar de Serviço 
Eduaciona1" terão assegurados a continuidade do pagamento de seus vencimentos e demais 
beneicios com recursos da educação, regularizando o vínculo de tais servidores efetivos com 
a estilutura  de pessoal da Secretaria Municipal de Educação. 

Ante todo o exposto concluímos que a proposição de lei em tela se encontra em 
consonância com a legislação pertinente, não havendo impedimentos para a sua regular 
tramitação. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaicte - MG. 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (05*31)  3769-8103 



 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Parecer da Comissão de Legislação e Justiça ao Projeto de Lei n 043-E-2012 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, não há, quanto à iniciativa, nem quanto ao mérito, impedimeitos 
de ordem constitucional, legal e jurídica para a tramitação regimental do presente Projeto de 
Lei, e que o mesmo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário, com as Emendas que ora 
apresenta. 

SALA DAS COMISSÕES, 17 DE ABRIL DE 2012. 

VERE IR JOS ERLY.' 'UZ ALEIXO 

- 
VEREADOR JOSÉ 1,1 	0GUE1R.A 

VEREP: ' 	'.: o ' u: IRO 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax  (0**31)  3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Parecer da Comissão de Legislação e Justiça ao Projeto de Lei n° 043-E-2012 

EMENDA Ni!001 AO PROJETO DE LEI N2  043-E-2012 A P R O VA O O 
1 C 

A Ementa do Projeto de Lei n2  043-E-2012 passa a viger com a seguinte redação: 

"ALTERA A REDAÇÃO DO ANEXO III DA LEI N 3.5979  DE 14 DE DEZEMBRO DE 1994, 
COM REDAÇÃO DADA PELO § 2fi DO ART. 12  DA LEI N2  5.014, DE 18 DE JUNHO DE 20085  
DESMEMBRA 147 (CENTO E QUARENTA E SETE) VAGAS DO CARGO CPE-16 - 
AUXILIAR DE OBRAS E SERVIÇOS GERAIS - ÁREA OPERACIONAL, PARA FORMAR 
O CARGO CPE-203 - AUXILIAR DE SERVIÇO EDUCACIONAL - ÁREA EDUCACIONAL, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

EMENDA N 002 AO PROJETO DE LEI N 043-E-2012 
APROVADO 

O art. 12  do Projeto de Lei n2  043-E-2012 passa a viger com a seguinte redação: 
	224 	IJ2' 

"Art. 1 - Fica desmembrado do cargo CPE-16 - Auxiliar de Obras e Serviços Gerais, 
Arca Operacional, constante do Anexo Iii da Lei n2  3.597, de 14 de dezembro de 1994, 
com redação dada pelo § 2°- do art 12  da lei PÉ 5.014, de iS de junho de 2008, o montante 
de 147 (cento e quarenta e sete) vagas para formar o cargo: CPE-203 - Auxiliar de 
Serviço Educacional, a ser inserido no quadro de Servidores Efetivos - área educacional 
e, observará a codificação, padrões, vencimento, número de vagas, carga horária, 
escolaridade e demais exigências, conforme quadro abaixo:" 

EMENDA N 003 AO PROJETO DE LEI Ni!043-E-2012 APROVADO 
A21 

  

Os §§ 12  e 22  do art. 12  do Projeto de Lei n2  043-E-2012 passa a viger com a seguinte redação-

"Art. 

§ i - O cargo CPE-16 - Auxiliar de Obras e Serviços Gerais do Quadro de Servidores 
Efetivos da Area Operacional - Anexo III da Lei n2  3.597, de 14 de dezembro de 1994, 
com redação dada pelo § 2e do art 12  da lei rÊ 5.014, de 18 de junho de 2008,ficará com 
o quantitativo de 276 (duzentos e setenta e seis) vagas, permanecendo inalterados os 
demais dados, códigos e exigências legais. 

§ 2°- - Os servidores, ocupantes do cargo de que trata o caput deste artigo: CPE-203 - 
Auxiliar de Serviço Educacional, manterá o vínculo ao Regime Jurídico Estatutário, ao 
RGPS - Regime Geral da Previdência Social, conforme preceitos da Lei Complementar 
n2  015, de 05 de maio de 2009, e estarão lotados na estrutura administrativa da 
Secretaria Municipal de Educação, observadas as demais normas legais e 
regulamentares." 

APROVADO 
EMENDA N2  004 AO PROJETO DE LEI N2  043-E-2012 	Á 

O art. 22  do Projeto de Lei n2  043-E-2012 passa a viger com a seguinte redação: 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000  - Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (0**31)  3769-8100 — Fax (0**31)  3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Parecer da Comissão de Legislação e Justiça ao Projeto de Lei n2  043-E-2012 

"Au.. 2 - As vagas do cargo CPE-03 - Auxiliar de Serviço Educacional, de que trata o 

art. 12  desta Lei, estão preenchidas por servidores públicos que se encontram em efetivo 
exercício de suas atribuições em uma das unidades que compõem a estrutura 

administrativa da Secretaria Municipal de Educação, conforme relação constante do 
Anexo 1 desta Lei." 

APROVADO 
EMENDA N2  005 AO PROJETO DE LEI N2  043-E-2012 ^  ,044  2I 

O a . 32  do Projeto de Lei n2  043-E-2012 passa a viger com a seguinte redação: 

"Au. 3 - As atribuições e descrição das atividades inerentes ao cargo CPE-203 - 
Auxiliar de Serviço Educacional de que trata o art 12  desta Lei, são as constantes do 

Anexo 11 desta LeL" 

APROVADO 
EMENDA N°- 006 AO PROJETO DE LEI N2  043-E-2012 

5 do Projeto de Lei n2  043-E-2012 passa a viger com a seguinte redação: 

"Au. S - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação." 

SALA DAS COMISSÕES, 17 DE ABRIL DE 2012. 

/GCTI 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (0**31)  3769-8 100- Fax (0**31)  3769-8103 



GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
GABINETE DO PREFEITO 

 

PROJETO DE LEI 
	

N° 	E-2.012 

 

DESMEMBRA 147 VAGAS DO CARGO CPE-16 - AUXILIAR DE OBRAS E 

SERVIÇOS GERAIS - ÁREA OPERACIONAL, DO ANEXO III DA LEI N.° 

3.597/94 - COM REDAÇÃO DO §20  DO ART. 10  DA LEI 5.014/08, PARA 

FORMAR O CARGO CPE-203 - AUXILIAR DE SERVIÇO EDUCACIONAL - 

ÁREA EDUCACIONAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou 

Art. 1° - Fica desmembrado do cargo CPE-16 - Auxiliar de Obras e Serviços Gerais, áre 

oseracional - constante no Anexo III da Lei n.°  3.597/94, com redação do §2° do art. 1° da Lei 5.014/08, 

Montante de 147 vagas para formar o cargo: CPE-203 - Auxiliar de Serviço Educacional, a ser inseridj 

no quadro de servidores efetivos - área educacional e, observará a codificação, padrões, venciment 

nimero de vagas, carga horária, escolaridade e demais exigências, conforme quadro abaixo: 

CÓDIGO CARGO N2 VAGAS CARGA 

HORÁRIA 

VENCIMENTO NÍVEL ESCOLARIDADE 

CPE-203 Auxiliar de Serviço 

Educacional 

147 44 R$464,83 1 Elementar 

§ 10  - O cargo CPE-1 6 - Auxiliar de Obras e Serviços Gerais do quadro de servidores efetivos - área 

cfreracional - Anexo III da Lei n.° 3.597/94, com redação do §2° do art. 1° da Lei 5.014/08, ficará com o 

quantitativo de 276 vagas, permanecendo os demais dados, códigos e exigências legais. 

§ 20  - Os servidores, ocupantes do cargo de que trata o capul deste artigo: CPE-203 - Auxiliar de 

Serviço Educacional, manterá o vinculo ao Regime Jurídico Estatutário, ao RGPS - Regime Geral da 

Previdência Social, conforme preceitos da Lei Complementar n.° 015/2009, e estarão lotados na estrutura 

4dministrativa da Secretaria Municipal de Educação, observando as demais normas legais e 

regulamentares. 

Art. 2° - As vagas do cargo formado pelo desmembramento - CPE-203 - Auxiliar de Serviço 

Educacional, conforme mencionado no artigo anterior, estão preenchidas pelos servidores públicos que 

encontram em efetivo exercício das atribuições em uma das unidades que compõem a estrutura 

dministrativa da Secretaria Municipal de Educação, conforme relação constante no Anexo 1 desta Lei 

Complementar. 
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Conselheiro Lafaiete, 22 de março de 2.012. 

, 
José Milton de arv1ho Rocha 

Prefeito Municipal 

Moisés Matias Pereira 
Secretário Municipal de Educação 

/ 1 

Danilo Brito das Dores 
Secretário Municipal de Administração 

P1  Jorcelinodeiveira 
Procurador Geral 

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
GABINETE DO PREFEITO 

Art. 30 - As atribuições e descrição das atividades inerentes ao cargo - CPE-203 - referido no artigo 

anterior são as constantes do Anexo II desta Lei Complementar. 

Art. 40  O ingresso em vagas que venham a surgir para o cargo: CPE-203 Auxiliar de Serviço 

ducacional proceder-se-à mediante aprovação em concurso público, com comprovação do atendimento 

os requisitos e exigências legais e editalícias. 

Art. 50  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, alterando disposições do 

§2, do artigo 1°  da Lei 5.014, de 18 de junho de 2008 e por conseqüência o primeiro item do anexo III da 

Lei n.° 3.597, de 14 de dezembro de 1994. 

À Comiss 	e Lglslação, Justiça 
e Red ao para Parecer. 

AO   

2 r si d e nte 

À comissão Ge eviçoS Públicos, A~traÇO 
MunicIpal. Poio Urbana e Rural para Parecer 

 

A Comissão de Economia Finanças, 
rributação e Orçamentos para Parecer. 
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
GABINETE DO PREFEITO 

ANEXO II— QUADRO DE DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

CARGO NIVEL DE VENC. ESCOLARIDADE 

CPE-203 	AUXILIAR DE SERVIÇO 
EDUCACIONAL 

1 ELEMENTAR 

tribuições: 

xecutar serviços que exijam vigor físico na execução dos serviços de limpeza, conservação 

e instalações, móveis e de utensílios em geral: zelar pela ordem, boa aparência, higiene e 

• conservação dos locais de trabalho; auxiliar na execução de atividades de montagem e de 

'esmontagem de mobiliários; executar a remoção de mobiliários; coletar o lixo e 
-. condicioná-lo em recipientes apropriados para depositá-los, posteriormente, em lixeiras, 

i cinerador ou em outro local previamente definido; recolher e zelar pela perfeita 

o onservação e pela limpeza de equipamentos e de utensílios utilizados para a execução do 
i abalho, evitando danos e perdas dos mesmos; executar serviços braçais com utilização de 

'-rramentas específicas, tais como: enxada, rastelo, carrinho, pá, foice, podão, alicate, 
soura, dentre outros, e efetuar a remoção de entulhos, pequenos reparos, capina e outros; 

anusear e dominar, também, máquinas industriais (de lavar, de lustrar, de aspirar pó e 

outras); responsabilizar-se por móveis, instalações, máquinas, equipamentos e utensílios 
ourante a limpeza; contribuir e apoiar os servidores responsáveis pelo preparo alimentos, 

i clusive ao servir e distribuir; executar e conservar a limpeza da copa e da cozinha; manter 

organização e a higiene do ambiente, dos utensílios e dos alimentos; controlar os 

ateriais utilizados; orientar e atender o público interno e externo, quando necessário; 

;tender as normas de segurança e higiene do trabalho, precipuamente utilizar 

-quipamentos de proteção e segurança do trabalho; executar outras tarefas correlatas 

onforme necessidade do serviço e orientação superior. 
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ANEXO III - "RELATÓRIO DE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO- 

FINANCEIRO" (Inciso 1, artigo 16 e § 10, artigo 17, da Lei Complementar n° 101/2000) 

- INTRODUÇÃO:  

O presente trabalho tem por objetivo explicitar e ratificar que não haverá impacto orçamentário 

inanceiro com o desmembramento do quantitativo de 147 vagas do cargo CPE-16 - Auxiliar de Obras 

e Serviços Gerais - área operacional, constante no Anexo III da Lei n.° 3.597/94, com redação do § 20 , 

do artigo 1° da Lei 5.014/08, para formar o cargo: CPE-203 - Auxiliar de Serviço Educacional, a ser 

'inserido no quadro de servidores efetivos - área educacional. 

Consignando que os servidores efetivos do cargo - CPE-16 Auxiliar de Obras e Serviços Gerais - 

área operacional, que desempenham as atribuições nas unidades administrativas da Secretaria 

Municipal de Educação do Município de Conselheiro Lafaiete, devidamente identificados e ora 

transferidos terão assegurados a continuidade do pagamento de seus vencimentos e demais benefícios 

com recursos da educação. 

As respectivas despesas continuarão a ser custeadas pelo Orçamento do Município, cujas fontes 

de recursos inclui as transferências do FUNDEB e, da aplicação constitucional, na manutenção e 

desenvolvimento do ensino, previsto no art. 212 da Constituição Federal. 

Desta forma, com o desmembramento das 147 vagas do referido cargo - CPE-16 para formar o 

cargo CPE-203 - Auxiliar Serviço Educacional, possibilitará efetivar o acerto e normalização do vínculo 

dos servidores efetivos do cargo desmembrado para com a estrutura de pessoal da educação. 

Na qualidade de Ordenadores de Despesas, declaramos, para fins de adequação ao disposto no 

inciso II do art. 16 da Lei Complementar n° 101/00, que temos ciência que não haverá impacto 

orçamentário e financeiro, conforme disposto no presente Projeto de Lei Complementar. 

Declaramos ainda que, as despesas tem adequação e compatibilidade com a Lei Orçamentária 

anual - LOA, com a Lei de Diretrizes Orçamentárias 	LDO, e com o Plano Plurianual de Governo - 

PPA. 

Conselheiro Lafaiete, 22 de março de 2.012. 

José Milton de Ca  ho Rocha 

Prefeito Municipal 

Moisés Matias Pereira 

Secretário Municipal de Educação 

Hermano Antônio Resende da Costa 

Diretor do Depto. Financeiro e Contabil 
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